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                         EMENTA : Outras Solicitações – Aprova que o questionamento deve ser 
formalizado junto à Prefeitura Municipal de Ipojuca, conforme parecer do relator.  

                            
       
                          DECISÃO 
  
                                
                             A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em sua Sessão Ordinária nº 21º, realizada no dia 06 
de dezembro de 2017, apreciando o pleito formulado pela empresa D & A Comércio, Serviços de 
Locação Ltda - ME, protocolo neste Regional sob o nº 200.064.289/2017, no qual a pessoa jurídica 
mencionada solicita posicionamento junto ao Crea-PE, com relação a exigência imposta pelo Processo 
Licitatório nº 058/PMI-SETUC/2017 da Prefeitura Municipal do Ipojuca; DECIDIU  por unanimidade 
aprovar o parecer do Conselheiro Relator Alexandre José Rodrigues Mercanti com o seguinte teor: 
“Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, entendo que tais profissionais 
não devem fazer obrigatoriamente parte do quadro permanente da empresa, desde que mantenha 
contrato de prestação de serviço com o profissional. Considerando, porém, que não compete ao Sistema 
Confea/Crea interferir em edital de licitação, é do nosso entendimento que o questionamento quanto à 
essa exigência seja realizado junto a Comissão de Licitação da Prefeitura em epigrafe.Coordenou a 
Sessão o Coordenador Engenheiro Eletricista Plínio Rogério Bezerra e Sá, Presentes os Conselheiros 
Titulares:  Alexandre José Rodrigues Mercanti, André Carlos Bandeira Lopes, Carlos Roberto Aguiar de 
Brito, Roberto Luiz de Carvalho Freire. Não houve votos contrários ou abstenções.  
 
 
 
 
                                                            Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

Recife, 06 de dezembro de 2017 
 

_____________________________________ 
Eng.º Eletricista Plínio Rogério Bezerra e Sá 

Coordenador da CEEE 
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